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EI{TRADA IIESTA §ECRETARIA

MENSAGEM

GABINETE DO PREFEITO

N" 08212023.

Alagoinhas, em 09 de fevereiro de 2023.

EXCELENTÍS$MO SR. PRESIDENTE DA CÂUANA DE VEREADORES DE
ALAGOINHAS.

Sr. Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência e Nobres Vereadores, o incluso
Projeto de Lei Complementar que propõe a adequação da legislação municipal à
Emenda Constitucional no que concerne ao piso nacional dos Agentes Comunitários
de Saúde e Agentes de Combate às Endemias e ao reajuste do salário-mÍnimo.

Estas são, então, as razões para a apresentação do Projeto de Lei ora encaminhado
à elevada apreciação dos membros dessa Casa.

O presente projeto de lei segue instruído com Tabela Salarial (Anexo l), nos termos
da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Assim, solicitamos a aprovação do presente projeto em regime de urgência nos
termos da Lei Orgânica Municipal e Regimento lnterno desta E. Casa Legislativa.

Aproveito o ensejo para externar protestos de estima e considera
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JOAQUIM BELARMINO CARDOSO NETO
Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OO) 12023.

ALTERA O ANEXO I DA LEI
COMPLEMENTAR NO í53'2022 E DAOUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei, Faço saber que a Câmara Municipal
Decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío- Fica alterado o Anexo lda Lei Complementar no 153/2022referente ao piso
salarial profissional nacional para os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de
Combate as Endemias do Município de Alagoinhas, em conformidade com o art.
198, §§ 7o,8o,90, 10 e 11, da Constituição Federal de 1988, na forma do anexo I

desta Lei.

Art. 20- Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos agentes
comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias serão repassados
pela União com dotação consignados no orçamento geral União, na forma da
Emenda Constitucional no 120, de 05 de maio de 2022.

Art. 30- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos
ao mês de janeiro de 2023.

Art.40- Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALAGOINHAS, em 09 de fevereiro
de 2023.

JOAQUIM BELARMINO CARDOSO NETO
Prefeito Municipal
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TABELA DE VENCIMENTOS DE CARGOS PERMANENTES
ANEXO I
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PARECER DA COMTSSÃO DE CONST|TU|ÇÃo, JUsTtçA
REDAçÃO FINAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
00212023.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, apos estudos ao projeto
de Lei Complementar no 002t2023, de autoria do Poder Executivo, que ,,Altera oanexo I da Lei comptementar no 1s3t2022 e dá
outras providências", opina pela sua tramitação devido a sua
constitucionalidade,

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

Sala das Com 09 de fevereiro de 2023.

Ver. - Presidente

- Relator

- Membro.

Ver. Jorge

Ver.
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